
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA DE REUNIÃO 

CONCORRÊNCIA Nº 002/2023 - EDITAL Nº 059/2023 

PARCERIA PÚBLICO PRIVADA – PPP 

“JULGAMENTO DAS PROPOSTAS” 

 

Aos vinte e três dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três em Sala de Reunião 

do Departamento de Suprimentos, sito à Av. Eduardo Roberto Daher nº 1.135 – Centro, 

reuniu-se a Comissão de Abertura e Julgamento de Licitações, nomeada pela Portaria nº 

021/2023, composta pelos Srs. Cláudio Luiz Gonçalves dos Santos, Procurador Chefe, 

Nelson Felipe de Lima Machado, Diretor de Departamento, Telma Sueli Petiz, Comprador, 

para sob a presidência do primeiro, procederem aos trabalhos de julgamento dos documentos 

apresentados para Concorrência Pública nº 002/2023 noticiada pelo Edital nº 059/2023, para 

a outorga, mediante concessão administrativa, da PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO 

DE LIMPEZA URBANA, COLETA E MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS NO 

MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, nos termos do Edital e seus anexos. 

Iniciados os trabalhos de análise a Comissão registra em ata que, por tratar-se de serviço der 

execução complexa, achou-se por bem solicitar parecer do Corpo Técnico da Secretaria 

Municipal de Serviços Urbanos, a qual informou que os cálculos apresentados na proposta 

econômica estão de acordo com as exigências contidas no Anexo IV do Edital, que foi 

devidamente aprovado pela Comissão de Gerência do Programa Municipal de Parcerias 

Público-Privada. Ato contínuo, a Comissão decidiu classificar como vencedora da presente 

licitação o Consórcio Grow Ambiental - Itapecerica, com desconto de 0,50% (zero vírgula 

cinquenta por cento), sobre o valor previsto da contraprestação anual, perfazendo o valor total 

para o prazo de 20 anos da Concessão de R$ 1.108.814.633,47 (um bilhão, cento e oito 

milhões, oitocentos e quatorze mil, seiscentos e trinta e três reais e quarenta e sete centavos). 

Nada mais havendo encerrou-se a reunião, lavrando-se a presente ata que lida e achada 

conforme, segue assinada pelos presentes. 
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